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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, considerando, nesse caso, o pleno interesse público, que excepcionalmente sejam cedidos, durante a Sessão Legislativa do dia 1º de março de 2012, data, aliás, em que se celebra o DIA MUNICIPAL DE LUTA POR SEGURANÇA, instituído pela Lei nº 3.742/09, até 40 (quarenta) minutos para que o 11º Batalhão de Polícia Militar possa expor breve relatório atinente às infrações, crimes e ações de segurança no município de Nova Friburgo nos últimos trimestres.

Nestes Termos,

Aguardo deferimento.

Nova Friburgo, 1º de fevereiro de 2012.


Professor Pierre






Vereador – PDT






